
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO
MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR

PROCURADORIA-GERAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR

Portaria	nº	41	/PGJM,	de	27	de	fevereiro	de	2024.

	

	

O	 PROCURADOR-GERAL	 DE	 JUSTIÇA	 MILITAR,	 no	 uso	 das	 atribuições	 conferidas	 pelo	 artigo	 124,	 XX,	 da	 Lei
Complementar	nº	75,	de	20	de	maio	de	1993,	considerando	a	necessidade	de	adequar	o	Programa	de	Residência	instituído	pela	Portaria
nº	203/PGJM,	de	3	de	outubro	de	2022,	à	realidade	administrativa	e	gerencial	do	Ministério	Público	Militar,	resolve:

	

Art.	 1º	 Incluir	 o	 parágrafo	 único	 ao	 art.	 18	 da	 Portaria	 nº	 203/PGJM,	 de	 3	 de	 outubro	 de	 2022,	 publicada	 no	 DOU	 de
5/10/2022,	o	qual	passará	a	conter	a	seguinte	redação:

Art.	18	...............................................................................

Parágrafo	 único.	 A	 admissão	 no	 Programa	 de	 Residência	 poderá	 ocorrer	 mediante	 aproveitamento	 da	 lista	 de	 aprovados	 de	 outros	 processos
seletivos	para	admissão	de	residentes	realizados	pelos	demais	ramos	do	Ministério	Público,	desde	que	não	haja	processo	seletivo	em	andamento	no
âmbito	do	MPM	ou	quando	já	convocados	todos	os	candidatos	habilitados	da	lista	prevista	no	art.	26	desta	Portaria.

	

Art.	2º	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	PEREIRA	DUARTE,	Procurador-Geral	de	Justiça	Militar,	em	02/03/2024,	às	10:39,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1445309	e	o	código	CRC	6D45219F.
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